
 
 

                                      
       PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA 

__________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________
Rua Vicente Pissinatti, 71 

Tel.: (27) 3745

Decreto Municipal nº 9.967

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

(Inversão de ordem cronológica de pagamento) 
 
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93, da Portaria nº 053/2016 do TCEES 
e Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021 
memorando nº 081/2022 d
de 01/09/2022, onde solicita a Que
necessidade desta alteração tem por objetivo o pagamento de processo de seguro 
veicular, sendo que o pagamento do boleto deve ser imediato (02/09/2022), 
dependendo de ser pago para ter vigência ao mesmo. 
através do Art. 12, §1º, IV da Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021.
 
Fornecedor: 
 Nome do credor: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ do credor: 61.XXX.XXX
Número do registro contábil da liquidação:
Fonte de Recursos: 100100000000 
Valor: R$ 1.155,45 (um mil cento e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos). 
 
Fornecedor: 
 Nome do credor: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ do credor: 61.XXX.XXX
Número do registro contábil da liquidação:
Fonte de Recursos: 100100000000 
Valor: R$ 856,13 (oitocentos e cinquenta e seis reais e treze centavos).
 
Fornecedor: 
 Nome do credor: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

CNPJ do credor: 61.XXX.XXX
Número do registro contábil da liquidação:
Fonte de Recursos: 100100000000 
Valor: R$ 831,90 (oitocentos e trinta um reais e noventa centavos).
 

 
Sem mais para o momento.
 
Atenciosamente, 

 
 
 ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA 
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9.967/2022 
 

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA DE EXIGIBILIDADE 
DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

JUSTIFICATIVA  
nversão de ordem cronológica de pagamento)  

da Lei Federal nº. 8.666/93, da Portaria nº 053/2016 do TCEES 
e Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021 – Sistema Financeiro

da Secretaria Municipal de Finanças, Protocolo nº 
onde solicita a Quebra de Ordem Cronológica de Pagamento, 

necessidade desta alteração tem por objetivo o pagamento de processo de seguro 
icular, sendo que o pagamento do boleto deve ser imediato (02/09/2022), 

dependendo de ser pago para ter vigência ao mesmo. A devida autorização justifica
através do Art. 12, §1º, IV da Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021.

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
61.XXX.XXX/XXXX-60 

Número do registro contábil da liquidação: 4991 
100100000000 – (Recurso Ordinário) 

R$ 1.155,45 (um mil cento e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
61.XXX.XXX/XXXX-60 

stro contábil da liquidação: 4992 
100100000000 – (Recurso Ordinário) 

R$ 856,13 (oitocentos e cinquenta e seis reais e treze centavos).

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
61.XXX.XXX/XXXX-60 

Número do registro contábil da liquidação: 4993 
100100000000 – (Recurso Ordinário) 

R$ 831,90 (oitocentos e trinta um reais e noventa centavos). 

Águia Branca/ES, 01 de setembro de 2022.

Sem mais para o momento. 

 
 

______________________ 
JAILSON JOSÉ QUIUQUI 

Prefeito Municipal 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUIA BRANCA  

__________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________________ 
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DE EXIGIBILIDADE 

da Lei Federal nº. 8.666/93, da Portaria nº 053/2016 do TCEES 
Sistema Financeiro, conforme 

, Protocolo nº 4959/2022 
bra de Ordem Cronológica de Pagamento, a devida 

necessidade desta alteração tem por objetivo o pagamento de processo de seguro 
icular, sendo que o pagamento do boleto deve ser imediato (02/09/2022), 

vida autorização justifica-se 
através do Art. 12, §1º, IV da Instrução Normativa Municipal SFI nº 02/2021. 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

R$ 1.155,45 (um mil cento e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

R$ 856,13 (oitocentos e cinquenta e seis reais e treze centavos). 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

 
Águia Branca/ES, 01 de setembro de 2022. 
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